
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 084/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 07 de Outubro de 2025.

Considerando que o acompanhamento das ações e estratégias de atenção à população em situação de rua

no município de Fazenda Rio Grande deve ser uma constante no âmbito deste CMAS,

RESOLVE

Art 1º – Aprovar, para fins de monitoramento, o relato de melhorias e avanços apresentado pela Gestão

do SUAS sobre atualizações na atenção à população em situação de rua no município de Fazenda Rio

Grande.

Art. 2º - Reformas e avanços realizados: 

1) reforma e ampliação dos banheiros;

2)  ampliação  e  reestruturação  das  salas  de  atendimento,   visando  oferecer  melhores  condições  de

acolhimento a esse público;

3) ampliação da oferta de refeições, oferecendo a partir de então, além do almoço, também o café da

manhã às pessoas atendidas;

4) realização de Oficinas descentralizadas nas praças e ruas do município, onde são disponibilizados

lanches e materiais sobre diversos temas;

5) ampliação do horário de funcionamento do Ponto de Atenção, agora de segunda à sexta feira no

período de 9:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:00h, ampliando a possibilidade de acesso aos usuários

para higiene, acesso à água potável, guarda de pertences, utilização de sanitários e demais atendimentos

inerentes ao Ponto de Atenção.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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